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EMENDA SUBSTITUTIVA N°  
(à MP nº 670, de 2015)         

    

A redação da Medida Provisória nº 670 de 2015 passa a ter a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei visa a alterar a legislação do imposto de renda incidente sobre os rendimentos 
de pessoas físicas e jurídicas, na forma prevista nos dispositivos subsequentes.  

Art. 2º O art. 1º da Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas 
será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em 
reais: ..........................................................................................................  

 IX - para o ano-calendário de 2015:  

 

§ 1º Os valores constantes da tabela do inciso IX serão reajustados a cada ano, 
em 1º de janeiro, aplicando-se o índice de 5%, acrescido da variação do valor 
do rendimento médio mensal das pessoas com dez anos de idade ou mais, 
entre o segundo ano anterior ao de vigência da nova tabela e o que lhe 
anteceder imediatamente, obtido pela Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios – PNAD, calculada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – FIBGE, ou de pesquisa que lhe vier suceder, até o ano-calendário 
de 2024.  

§ 2º Os valores constantes da tabela vigente no ano-calendário de 2024 serão 
reajustados a cada ano, em 1º de janeiro, aplicando-se o índice acumulado dos 
doze meses anteriores ao último reajuste da tabela, do rendimento médio 
mensal real de todos os trabalhos das pessoas de dez anos ou mais de idade, 
ocupadas na semana de referência, obtido a partir da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios – PNAD, calculada pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – FIBGE ou de pesquisa que lhe vier suceder 

§ 3º O imposto de renda anual devido, incidente sobre os rendimentos de que 
trata o caput deste artigo, será calculado de acordo com tabela progressiva 
anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos 
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meses de cada ano-calendário. (NR)  
......................................................................................................” 

Art. 3º Os arts. 4º e 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, acrescida do art. 8º - A, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.4º.................................................................................................  

III - a quantia, por dependente, de:  

i) R$ 188,70 (cento e oitenta e oito reais e setenta centavos) a partir do ano-
calendário de 2015;  

...........................................................................................................  

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes 
de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou 
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, de: (redação dada pela 
Lei nº 11.482, de 2007)  

...........................................................................................................  

i) R$1.877,16 (mil e oitocentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2015.  

Art.8º..................................................................................................  

II.........................................................................................................  

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino,relativamente à 
educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino 
fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos 
de graduação e de pós-graduação; e à educação profissional, compreendendo 
o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de:   

...........................................................................................................  

10. R$ 12.022,13 (doze mil e vinte e dois reais e treze centavos) para o ano-
calendário de 2015.  

...........................................................................................................  

c) a dedução anual por dependente, para a declaração de ajuste, 
corresponderá a doze vezes o valor mensal vigente nos meses do ano-
calendário correspondente.  
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...........................................................................................................  

Art. 8º- A Os valores dos limites das deduções previstas nos artigos 4º e 8º 
serão reajustados nas mesmas datas definidas na tabela progressiva constante 
do inciso IX do artigo 1º, observados os percentuais referidos nos respectivos 
§§ 1º e 2º, todos desta lei.”. (NR)  

Art. 4º O art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes incisos:  

“Art. 4º ...........................................................................................................  

VII - as importâncias pagas a título de aluguel do imóvel de residência do 
contribuinte.  

VIII – as importâncias pagas ao sistema financeiro da habitação a título de 
juros na compra do único imóvel residencial destinado a moradia própria do 
contribuinte.” (NR)  
 

Art. 5º O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 10. Os lucros ou dividendos distribuídos com base nos resultados 
apurados a partir do mês de janeiro de 2015, remetidos, creditados, 
empregados ou entregues pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado, serão tributados na pessoa dos sócios ou 
acionistas beneficiários, residentes em território brasileiro, ficando sujeitos à 
incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, de 
acordo com a seguinte tabela anual, ou proporcionalmente aos meses a que se 
referem:  

 

 

§ 1º Os valores constantes da tabela do caput referem-se àqueles distribuídos a 
cada sócio ou acionista e serão corrigidos nas mesmas datas e percentuais em 
que for reajustado o valor previsto no inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

§ 2º Os contribuintes, sócios ou acionistas, que percebem lucros ou dividendos 
de mais de uma fonte pagadora, deverão comunicar às demais fontes que, ao 
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realizarem a retenção, considerem, na totalidade, os valores já recebidos para 
a aplicação da tabela constante do caput.  

§ 3º A falta da comunicação prevista parágrafo anterior sujeitará o beneficiário 
do rendimento à multa prevista no artigo 44, II da Lei  

nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996, incidente sobre o valor não recolhido, 
exigida isoladamente.  

§ 4º O imposto apurado na forma deste artigo deverá ser pago até  

o último dia útil do mês subsequente àquele em que os lucros ou dividendos 
forem percebidos.  

§ 5º A Receita Federal do Brasil editará os atos normativos necessários à 
aplicação deste dispositivo.” (NR)  

Art. 6º Os lucros ou dividendos distribuídos com base nos resultados apurados a partir do mês 
de janeiro de 2015, pagos, remetidos, creditados, empregados ou entregues pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a pessoas jurídicas 
sediadas no território nacional, a pessoas físicas residentes ou domiciliadas no exterior ou 
pessoas jurídicas sediadas ou estabelecidas no exterior, serão tributados exclusivamente na 
fonte com alíquota de 15% sobre o valor total distribuído.  

§ 1º O imposto apurado na forma deste artigo deverá ser pago até o último dia útil do mês 
subsequente àquele em que os lucros ou dividendos forem distribuídos.  

§ 2º O montante dos lucros ou dividendos distribuídos a pessoas jurídicas sediadas no 
território nacional, na forma do caput, poderá ser deduzido no cálculo do valor dos lucros e 
dividendos distribuídos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 3º A Receita Federal do Brasil editará os atos normativos necessários à aplicação deste 
dispositivo.   

Art. 7º A partir da entrada em vigor desta lei, o valor do custo de aquisição dos imóveis 
declarados na relação de bens e direitos da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda – 
Pessoa Física, seráatualizado, anualmente, pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – FIBGE, ou o que lhe vier suceder, relativo ao ano base da declaração.  

  

Parágrafo Único. Quando da alienação do imóvel, o seu custo de aquisição, para efeitos do 
cálculo do respectivo ganho de capital, será ao valor calculado conforme o caput deste artigo 
até 31 de dezembro do ano anterior.  

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros nas datas 
previstas em seus dispositivos. 
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JUSTIFICAÇÃO 

  

O Projeto de Lei ora submetido à apreciação do Congresso Nacional visa a criar um 
mecanismo de correção anual da tabela progressiva do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), 
a fim de evitar uma distorção comum na política tributária brasileira dos últimos 17 anos: o 
pagamento de mais imposto de renda, principalmente, pelos contribuintes que se encontram 
nas faixas mais baixas de renda tributável líquida.  

Entre 1996 e 2001, a Tabela do IRPF não foi reajustada. Em 2002, foi corrigida em 
17,5%. No biênio 2003-2004 não houve correções, as quais passaram a ser anuais somente a 
partir de 2005, quando o reajuste foi de 10%, e em 2006, de 8%, resultando em um reajuste 
acumulado de 39,59% entre 2002 e 2006. Desde 2007, os reajustes, definidos por lei, têm sido 
de  

4,5% ao ano.  

Essa defasagem existe porque as correções na tabela do referido imposto não 
acompanharam a evolução dos demais indicadores de crescimento econômico, a exemplo do 
salário mínimo nominal, do saldo de caderneta de poupança, dos índices de preços, dentre 
outros. Tome-se como exemplo a evolução do salário mínimo. Em janeiro de 1996, o valor 
nominal do salário mínimo era de R$ 100,00, e em janeiro de 2013, R$ 678,00, o que 
corresponde a um crescimento de 578%. Já os valores do limite de isenção da Tabela do IRPF 
variaram, no mesmo período, apenas 90,08% (de R$900,00 para R$ 1.710,78). Contrastadas as 
duas variações, observa-se uma defasagem de 256,69%. Este problema pode ser visto por 
outra perspectiva.  

O limite de isenção, medido em salários mínimos de janeiro de 1996, era de 9 salários 
mínimos; em 2013, caiu para 2,52 salários mínimos. Ou seja, as famílias de baixa renda estão 
pagando, hoje, mais imposto de renda do que pagavam há 17 anos.  

Desde 2007, a Tabela do IRPF tem sido corrigida até mesmo abaixo do índice de 
inflação acumulada no ano. Há diversos casos de contribuintes cujos rendimentos tributáveis 
estão muito próximos do limite superior de uma das faixas de renda do IRPF. Se, por exemplo, 
estes contribuintes tiverem um crescimento de sua renda em montante igual à inflação anual, 
ou seja, sem ganho real, no ano seguinte terão parte desses rendimentos tributados à alíquota 
da faixa de renda imediatamente superior. Isso ocorre devido à defasagem entre o índice de 
correção da Tabela do IRPF e o índice de inflação anual. Também ocorre mudança para uma 
faixa de tributação mais elevada, quando os ganhos de renda do contribuinte, não sendo reais, 
são superiores à correção da tabela.  

Assim, a fim de corrigir, mesmo que de forma parcial, a defasagem acumulada da 
Tabela do IRPF em relação à inflação, este projeto propõe que se aplique o índice de 5% sobre 
a tabela vigente para o ano-calendário de 2014, a qual vigorará para 2015 e, sucessivamente, 
durante dez anos consecutivos.  
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A inflação acumulada pelo IPCA, de janeiro de 1996 a dezembro de 2012, foi de 
189,54%. Nesse período, os reajustes acumulados da tabela progressiva do IRPF foram de 
81,78%. Portanto, a defasagem existente entre a inflação e os reajustes da tabela do IRPF é de 
59,28%. Contudo, é preciso levar em conta que a tabela progressiva do IRPF deve sofrer ainda 
dois reajustes anuais de 4,5% (em 2013 e 2014), conforme determina a Lei no12.469/2011.  

Considerando ainda que a previsão de inflação (IPCA) para 2013 e 2014 é de 5,7% ao 
ano, segundo o Boletim Focus do Banco Central do Brasil, de 24 de abril de 2013, é possível 
que a defasagem existente alcance 63%  no final de 2014. Para recompor tal defasagem, o 
presente Projeto de Lei propõe um reajuste total em 10 anos, a partir de 2015 até 2024, de 
62,88%.  

Corrigida essa distorção, é importante que as correções futuras da Tabela do IRPF reflitam 
adequadamente a evolução da renda do contribuinte brasileiro.  

Dentre os diferentes indicadores de renda elaborados pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - FIBGE, o rendimento médio mensal das pessoas com 10 
anos de idade ou mais, construído pela Pesquisa Nacional por Amostra a Domicílio - PNAD, 
apresentou-se como o mais apropriado. Ele resulta da soma do rendimento do trabalho com o 
proveniente de outras fontes de rendimento, tais como aposentadorias, pensões, alugueis, 
rendimentos de aplicações financeiras, dentre outros.  

A Tabela do IRPF deve ser reajustada de forma a se manter neutra em relação à renda 
média das pessoas físicas. Isto significa que ela deve variar exatamente na mesma proporção 
da renda média. Sendo assim, o cálculo nominal deste indicador deve ser o adotado. Se a 
Tabela do IRPF for reajustada abaixo da variação da renda média nominal, a tributação 
aumenta em relação a esta, e vice-versa.  

A PNAD foi escolhida como a pesquisa que gera o indicador por causa de sua 
abrangência nacional. Saliente-se que esse parâmetro – o rendimento médio – foi escolhido 
por refletir o desempenho real da situação do trabalhador brasileiro na conjuntura econômica 
vigente. Em momentos de crise, a massa salarial tende a cair, enquanto que em momentos de 
crescimento econômico, ela tende a aumentar. Dessa forma, a correção na Tabela do IRPF 
tenderia a acompanhar o ciclo econômico e os contribuintes pagariam mais ou menos tributo 
no ritmo do crescimento médio dos seus rendimentos. Ou seja, estar-se-ia aplicando 
plenamente o princípio da capacidade contributiva, de forma a tornar o sistema tributário 
mais justo.  

Este Projeto de Lei também propõe que a correção, pelo mesmo indicador da Tabela 
do IRPF, dos limites de isenção dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de 
transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social aos 
contribuintes que completarem 65 anos. Por uma questão de justiça e de tratamento 
isonômico para com os aposentados e pensionistas, estes limites não poderiam deixar de ser 
abrangidos pela mesma correção que se propõe para a Tabela do IRPF.  

De igual modo, não se poderia deixar de aplicar esta correção aos limites individuais 
com pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes. Nesse 
ponto, o projeto pretende estabelecer um equilíbrio entre o gasto médio que o Estado realiza 
por aluno no ensino público (R$ 4.087,00) e o resultado da dedução desses gastos no imposto 
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apurado. Afinal, este seria o dispêndio do Estado se o declarante ou seus dependentes 
estivessem matriculados em escola pública.  

Além da extensão da correção aos descontos e isenções acima, que tradicionalmente 
fazem parte da legislação do Imposto de Renda – Pessoa Física, o presente Projeto de Lei inova 
ao incluir na relação das deduções as despesas dos contribuintes com aluguéis e com juros 
pagos ao Sistema Financeiro da Habitação na aquisição da casa própria.  

A volta da dedução na base de cálculo do Imposto de Renda das despesas com 
moradia é uma questão de justiça social. A moradia é um direito social assegurado pelo artigo 
6º da Constituição Federal. Os gastos com moradia constituem um item significativo nas 
despesas familiares. Até 1988 era permitida a dedução dos aluguéis residenciais e dos juros 
para o financiamento da casa própria. Essas deduções acabaram e, mesmo morando de 
aluguel ou pagando o empréstimo habitacional, o contribuinte não tem mais qualquer 
benefício. Note-se que quem recebe renda de aluguéis deve tributar o rendimento, mas quem 
paga não pode deduzir. Logo, há uma espécie de bis in idem, pelo qual o Estado recebe de um 
lado e não permite abatimento, por outro, sobre a mesma matéria tributável. Ademais, a 
inclusão das despesas de alugueis como dedução fará com que o proprietário do imóvel 
declare obrigatoriamente a renda recebida, sob pena de cair na chamada “malha fina”. 

Outra inovação introduzida por este Projeto de Lei se refere à correção do valor do 
custo de aquisição de imóveis constantes da relação de bens e direitos da Declaração de Ajuste 
Anual pelo índice oficial de inflação, o IPCA.  

A legislação vigente prevê o pagamento de 15% de imposto de renda, a título de ganho 
de capital, incidentes sobre a diferença entre o valor de aquisição e o valor de venda dos bens 
e direitos. O reajuste anual do valor de aquisição pelo IPCA permite que esta tributação incida, 
ao menos de forma mais próxima, do que seria o ganho real. A continuar a atual forma de 
avaliação para apuração dos ganhos de capital, o Estado locupleta-se indevidamente do 
abominável processo inflacionário para inflar suas receitas.  

No caso dos imóveis, os investimentos são atrativos justamente por causa de ganhos 
reais. É sobre estes que deve, efetivamente, incidir a tributação.  

Este Projeto de Lei trata também de corrigir uma gritante distorção atualmente 
vigente na legislação tributária brasileira, a qual contribui para o aprofundamento da 
desigualdade distributiva no País.  

Note-se que o projeto corrige essa distorção do sistema tributário de forma parcial, uma vez 
que não prevê as correções passadas, a fim de evitar uma mudança abrupta na sistemática de 
cálculo do referido tributo.  

A legislação atual não submete à tabela do imposto de renda a distribuição de lucros e 
dividendos aos acionistas e sócios das pessoas jurídicas. Sobre esses rendimentos, o acionista 
ou sócio de uma pessoa jurídica é isento, ou seja, não paga Imposto de Renda sobre esse valor.  

Assim, é comum que os sócios ou os proprietários de empresas, quando da declaração 
de ajuste anual do IR, declarem o recebimento de baixíssimo pro labore, muitas vezes abaixo 
do limite da faixa de isenção do tributo, e elevados valores a título de lucros e dividendos.  
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Dessa forma, os sócios e proprietários pagarão muito pouco ou mesmo não pagarão IR, já que 
este incidirá apenas sobre o pro labore declarado. Esta prática, permitida pela legislação, dá 
tratamento tributário desigual e injusto aos contribuintes. Enquanto os lucros e dividendos 
gozam de isenção, os rendimentos provenientes do trabalho submetem-se a alíquotas de até 
27,5%. Anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 a 
totalidade dos lucros e dividendos distribuídos eram tributados à alíquota de 15%. Com a 
tabela progressiva proposta a nova sistemática sequer retorna a tributação anterior a citada 
Lei. Com a referida tabela proposta, a maioria dos empresários ainda terá a isenção de seus 
rendimentos decorrentes da distribuição de lucros ou dividendos.  

Somente os valores vultosos serão tributados.  

O Código Tributário Nacional (CTN) estabelece no artigo 43 que o imposto de renda 
deve incidir tanto sobre o capital como sobre o trabalho:  

Artigo 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica:  

 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos;  

 II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.  

  

O CTN também define, no artigo 45, quem é contribuinte do Imposto de Renda:  

Artigo 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere 
o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a 
qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.  

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos 
proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e 
recolhimento lhe caibam.  

  

Assim, é sobre o titular da disponibilidade da renda ou dos proventos que recai o 
recolhimento do Imposto de Renda, seja ele o proprietário de bens de produção – o dono do 
capital aplicado produtivamente, quotista ou acionista de empresa – ou simplesmente 
qualquer outro contribuinte – trabalhadores com ou sem carteira assinada, autônomos, 
prestadores de serviço, comerciantes, rentistas, etc.  

Em suma, quem recebe rendimentos, seja de capital, do trabalho, seja da combinação 
de ambos, deve pagar o imposto, independentemente de a pessoa jurídica pertencente ao 
proprietário dos meios de produção ter sido tributada. 
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Pessoa física não se confunde com jurídica. A pessoa física tem personalidade civil, 
conforme definida no artigo 2º do Código Civil, e a pessoa jurídica de direito privado surge com 
a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, como consta no artigo 45 do mesmo 
código, descrito a seguir:  

Artigo 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de 
direito privado com a inscrição do ato constitutivo no 
respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder 

Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por 
que passar o ato constitutivo.  

Portanto, há dois sujeitos passivos distintos, com existência legal claramente definida, 
ambos com suas respectivas responsabilidades tributárias, inclusive a de cumprir com sua 
obrigação principal, qual seja, o pagamento do tributo.  

O fato gerador do imposto de renda é a disponibilidade econômica ou financeira de 
renda, quer seja do capital, do trabalho, quer seja de ambos. Se dois contribuintes auferem 
renda, ambos devem ser tratados de forma igual, sem distinção da ocupação profissional, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos.  

Pela proposta, não estarão sujeitos à incidência do imposto de renda os lucros e 
dividendos até o valor limite anual correspondente a R$ 60.000,00, sendo os valores 
superiores a este limite tributados progressivamente em três faixas, sendo a última de R$ 
240.000,00.  

A proposta contém, ainda, a tributação de lucros e dividendos distribuídos por pessoas 
jurídicas a outras pessoas jurídicas - atualmente também isentos - em alíquota única de 15%. 
Além de ser uma medida de justiça fiscal, isso também dificultará a prática de planejamento 
fiscal com a finalidade de elidir o pagamento de tributos que seriam exigidos com a tributação 
sobre lucros e dividendos das pessoas físicas.  

Por fim, o PL propõe a tributação da remessa de lucros e dividendos ao exterior, hoje 
também isentos de tributação, em alíquota única de 15%.  

Ressalte-se que apenas em 2012 foram distribuídos lucros e dividendos a residentes no 
exterior, na ordem de 21,6 bilhões de dólares. Esses tributos não cobrados no Brasil acabam 
sendo cobrados no exterior, gerando riqueza em outras nações. Se a proposta ora apresentada 
estivesse vigente, ingressariam em 2012 nos cofres públicos cerca de 6,5 bilhões de reais, que 
poderiam ser utilizados, por exemplo, para desonerar a tributação dos produtos consumidos 
pelos brasileiros, ao invés de ajudar a desonerar a tributação em outras nações.  

Cumpre ressaltar que o Brasil é um dos poucos países que não tributam a remessa de 
lucros e dividendos ao exterior, o que dificulta, inclusive, a realização de acordos 
internacionais sobre bitributação, pois nos retira qualquer poder de barganha na negociação. 
Assim, empresas nacionais com subsidiárias no exterior acabam tendo seus lucros 
integralmente tributados no exterior, enquanto que as empresas estrangeiras com subsidiárias 
no Brasil também tributam no exterior os lucros enviados do Brasil. Os lucros retidos no Brasil 
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por força da tributação poderiam gerar investimentos, empregos e riqueza no nosso país ou, 
pelo menos, os recursos provenientes da própria tributação auxiliariam a gerar esses efeitos.  

As alterações na legislação vigente, aqui propostas, não possuem apenas um forte 
componente de justiça tributária, ao introduzir um indicador mais realista para a correção da 
tabela progressiva do IRPF; elas tendem a propiciar também alavancagem no consumo das 
famílias, com benefícios diretos sobre a produção e o emprego e, por conseguinte, sobre a 
arrecadação tributária.  

  

Sala das Sessões,  
 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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